
Câmara Municipal de Itinga do Maranhão
Rua: Aulídia Gonçalves, n° 11B — Vila Emanuela

CEP: 65.939-000 Itinga do Maranhão-Ma.
CNPJ: 01.621.258/0001-78

E-mail: camaraitingamama@gmail.com
Palácio Vereador Gedeon Almeida Silva

                     1

INDICAÇÃO Nº 103/2025

Ao Excelentíssimo Senhor Rivelino da Silva de Sousa 
Presidente da Câmara Municipal de vereadores de Itinga do Maranhão 

Na forma regimental, com fundamento no art. 59, Inciso III e 112 do Regimento Interno
e depois de ouvir esse respeitável plenário, que seja encaminhada esta solicitação à
Excelentíssima Prefeita Municipal Senhora Leny Paula Firmiano Aguiar, juntamente com
as Secretarias competentes.

INDICA A REFORMA E AMPLIAÇÃO DA AVENIDA PRESIDENTE MÉDICE,
BEM COMO A MELHORIA E MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, MUNICÍPIO DE ITINGA DO MARANHÃO-
MARANHÃO.

JUSTIFICATIVA

Pela necessidade de promover um espaço público mais seguro, confortável e funcional

para a população. A reforma da avenida visa modernizar a infraestrutura urbana,

proporcionando maior qualidade de vida aos cidadãos ao estimular a prática de exercícios

físicos ao ar livre e facilitar o deslocamento seguro. 

Já a modernização do sistema de iluminação pública é essencial para promover maior

eficiência energética, segurança urbana e valorização dos espaços públicos,

especialmente no período noturno, contribuindo para a redução da criminalidade e

melhoria da mobilidade e do convívio social. 

Recomenda-se a retirada dos bloquetes já existentes e a substituição por pavimento em

concreto ou asfáltico. É importante destacar que os bloquetes retirados durante a reforma

devem ser reaproveitados em outros espaços públicos do município, conforme a

necessidade. Com isso evitando o descarte inadequado dos materiais, promovendo a

economia de recursos e valorização de outras áreas. Os bloquetes podem ser utilizados

em outras vias que demandem pavimentação, otimizando os investimentos públicos.

Na esperança de contar com vossos préstimos, reitero desde já meus agradecimentos.

Itinga do Maranhão, 27 de junho de 2025.
Atenciosamente,

Rivelino da Silva de Sousa
Vereador Proponente


